
 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE RIALMA  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 8445/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2026  

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIALMA, inscrito no CNPJ n°10.459.591/0001-13 por 

interme dio do Departamento de Licitaço es e da Pregoeira, designada pela Portaria 004/2026, 

torna pú blico aos interessados, qúe estara  reúnido no dia, hora e local discriminados neste 

edital, a fim de receber, abrir e examinar propostas e docúmentaço es de empresas qúe 

pretendam participar do Prega o Presencial nº 012/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos do Processo nº 8445/2026, esclarecendo qúe a presente licitaça o e a conseqúente 

contrataça o sera o regidas em conformidade com as regras estipúladas na Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais exige ncias deste Edital. 

 

 
O Edital podera  ser obtido gratúitamente no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIALMA, 

Estado de Goia s, no endereço https://rialma.go.gov.br/ e no portal de Contas Pú blicas. 

Informaço es adicionais podera o ser obtidas júnto ao Departamento de Licitaça o pelo e-mail: 

licitacao@rialma.go.gov.br. O Departamento na o se responsabilizara  pelos Editais e demais 

informaço es obtidos oú conhecidos de forma oú em local diverso do disposto acima. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E/OU DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS E RESÍDUOS PERIGOSOS, para atender o HOSPITAL MUNICIPAL, 

LABORATÓRIO MUNICIPAL, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, FARMÁCIA MUNICIPAL E 

CENTRO DE ODONTOLOGIA (CEO), conforme condições e especificações estabelecidas 

neste edital, Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos. 

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 
 
2.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação que a instruírem, será pública, dirigida pela Pregoeira (agente de 
contratação), nomeado para tal mister pela Portaria 004/2026 e realizada de acordo com os 
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termos deste Edital e seus Anexos, pela Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, 
em local, data e horário já determinados. 
 
2.2. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 
fato imprevisível. 

 

2.3. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Presencial na 
mesma data de abertura, e em face de decisão da Pregoeira, poderá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s). 

 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Podera o participar do presente Prega o Presencial, pessoas júrí dicas qúe satisfaçam as 
exige ncias estabelecidas neste edital e seús anexos, ESTA LICITAÇA O CONTEMPLA O 
TRATAMENTO DIFERENCIADO DESTINADO A S ME’S E EPP’S NOS TERMOS DO ARTIGO 48, 
INCISO I E III DA LEI 123/06 E, BEM COMO DE AMPLA PARTICIPAÇA O NOS VALORES ACIMA 
NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO I DA LEI 123/2006. A participaça o na licitaça o importa 
total e irrestrita súbmissa o dos proponentes a s condiço es deste Edital. 
 
3.2. Cada empresa apresentar-se-a  com apenas 01 (úm) representante legal, o qúal somente 
podera  representar úma empresa, devidamente múnido de credencial e sera  o ú nico admitido 
a intervir em todas as fases do procedimento licitato rio, qúer por escrito, qúer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por seú representado. 
 
3.3. Nenhúma pessoa fí sica, ainda qúe credenciada por procúraça o legal, podera  representar 
mais de úma empresa.  
 
3.4. Podera o tambe m participar deste prega o:  
 
3.5. Para o caso de empresas em recúperaça o júdicial: Ela devera  estar ciente de qúe, no 
momento da assinatúra do contrato devera  apresentar co pia do ato de nomeaça o do 
administrador júdicial oú se o administrador for pessoa júrí dica, o nome do profissional 
responsa vel pela condúça o do processo e, ainda, declaraça o, relato rio oú docúmento 
eqúivalente do júí zo oú do administrador, de qúe a licitante esta  cúmprindo o plano de 
recúperaça o júdicial;  

 
3.5.1. Para o caso de empresas em recúperaça o extrajúdicial: Ela devera  estar ciente de qúe, no 
momento da assinatúra do contrato devera  apresentar comprovaça o docúmental de qúe esta  
cúmprindo as obrigaço es do plano de recúperaça o extrajúdicial.  
 
3.6. Estara o impedidos de participar da presente licitaça o:  
 
3.6.1. As empresas declaradas inido neas por qúalqúer o rga o pú blico federal, estadúal oú 
múnicipal e na o reabilitadas;  

 
3.6.2. Os interessados súspensos do direito de licitar e impedidas de contratar com esta 
Administraça o nos termos do artigo 156 da lei 14.133/2021.  



 

 

 

 
3.6.3. Servidor oú dirigente de o rga o oú entidade contratante oú responsa vel pela licitaça o;  

 
3.6.4. Empresa em estado de fale ncia e concordata.  

 
3.6.5. Conso rcios.  
 
3.6.6. Todos os impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021. 
 
4. CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 
4.1. No dia, hora e local previstos na capa deste edital, a Pregoeira e equipe de apoio receberão 
os envelopes “nº 01” Proposta de Preços e “nº 02” Docúmentos de Habilitação, os qúais deverão 
ser apresentados fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, contendo os seguintes 
dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 1 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇO ES 

“MUNICÍPIO DE RIALMA” 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2026 
DATA DE ABERTURA: 24/06/2026 

HORÁRIO: 08:30 horas 
RAZÃO DO PROPONENTE: 

CNPJ Nº .......................................... 

 

ENVELOPE Nº 2 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇO ES 

“MUNICÍPIO DE RIALMA” 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2026 
DATA DE ABERTURA: 24/06/2026 

HORÁRIO: 08:30 horas  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ Nº .......................................... 

 
4.2. Os envelopes exigidos no súbitem 4.1, devera o ser entregúes, no endereço citado, a 
Pregoeira oú aos membros da Eqúipe de Apoio. O Departamento de Licitaço es da MUNICI PIO 
DE RIALMA na o se responsabiliza por envelopes/docúmentos entregúes em oútros setores da 
Administraça o Pú blica.  
 

4.3. Os documentos relativos à proposta (Envelope nº01) e à habilitação (Envelope nº 02) 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente 
autenticada por cartório competente, ou por membro da equipe de apoio do Pregão Presencial, 
ou servidor público de outro órgão da administração, ou, ainda, por publicação em órgão de 
imprensa oficial. 

 

4.3.1. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios sugerimos que a(s) licitante(s) que 
pretender(em) autenticação de documentos via Departamento de Licitações, o faça a partir do 



 

 

 

2º dia antes da data de abertura da licitação, no Departamento de Licitações, nos horários e 
local previstos no edital; 

 
4.3.2. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 
verificada via consulta no site correspondente, pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, serão 
aceitas cópias simples.  
 
4.4. Em circúnsta ncias excepcionais, o o rga o licitante podera  solicitar a prorrogaça o do prazo 
de validade das propostas, na o sendo admitida a introdúça o de qúaisqúer modificaço es nas 
mesmas. 
 

4.5. A partir do momento em que a Pregoeira proceder à abertura do primeiro envelope, não 
mais serão aceitos novos licitantes. 

 
4.6. Recebidos os envelopes “nº 01” - Proposta de Preços, e “nº 02” - Documentos de 
Habilitação, a Pregoeira procedera  a abertúra dos envelopes contendo a Proposta de Preços, 
cújos docúmentos sera o lidos, conferidos e rúbricados pela Pregoeira e pelos participantes qúe 
o desejarem. 
 
4.7. No dia, hora rio e local designados para a abertúra da sessa o pú blica deste Prega o, o 
representante legal da licitante devera  apresentar-se para credenciamento júnto a  Pregoeira, 
devidamente múnido da Declaraça o de  Credenciamento (Anexo II) oú a Procúraça o Pú blica 
registrada em Carto rio oú particúlar qúe o habilite a participar deste procedimento licitato rio, 
respondendo por súa representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos docúmentos de 
credenciamento, identificar-se exibindo, Ce dúla de Identidade oú oútro docúmento oficial de 
identificaça o com fotografia. Sendo recomenda vel súa presença com 15 (qúinze) minútos de 
antecede ncia em relaça o ao hora rio previsto para a súa abertúra. 
 
4.8. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social e/ou instrumento público ou particular de procuração, com poderes 
específicos para tal mister. 

 
4.9. O credenciamento será efetuado por meio dos seguintes documentos; 
 
a) Declaraça o de credenciamento (Anexo II); 
 
b) Instrúmento pú blico de procúraça o e/oú Instrúmento de mandato particúlar, assinado 
pelo so cio, proprieta rio, dirigente oú assemelhado da empresa licitante qúe comprovem 
poderes, com firma reconhecida oú assinatúra em Carto rio oú Assinada digitalmente, para qúe 
a pessoa credenciada possa manifestar-se em seú nome em qúalqúer fase deste Prega o. Neste 
ato, sera  examinado por meio do contrato/estatúto social oú procúraça o, se o oútorgante tem 
poderes para faze -lo; 

 
c) Estatúto/Contrato Social oú oútro docúmento qúe o súbstitúa; 

 
d) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Júrí dica (CNPJ); 

 



 

 

 

e) Docúmento de identidade oú oútro docúmento oficial de identificaça o com fotografia do 
so cio administrativo; 

 
f) Docúmento de identidade oú oútro docúmento oficial de identificaça o com fotografia do 
Representante Legal identificado no Termo de Credenciamento; 
 
f.1) O docúmento devera  dar plenos poderes ao credenciado para formúlar ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intença o de interpor recúrso, renúnciar ao direito de 
interposiça o de recúrsos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a 
este Prega o. 

 
g) Declaração de comprovaça o, exigida somente para microempresas e empresas de 
pequeno porte, de enqúadramento em úm dos dois regimes, caso pretenda beneficiar-se, na 
forma do disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme modelo constante 
no ANEXO V deste edital. 
 
g.1). CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, comprovando a 
condiça o de microempresa oú empresa de peqúeno porte, com data de emissa o na o súperior 
a 60 (sessenta) dias consecútivos de antecede ncia da data prevista para apresentaça o das 
propostas, segúndo disposiça o do art. 8º da Instrúça o Normativa do Departamento Nacional 
de Registro do Come rcio. DNRC nº 103 de 30/04/2007. 
 
4.10. O credenciamento na forma disciplinada neste item e a(s) declaraça o (o es) a qúe se 
refere(m) o(s) item(ns) anterior(es)devera o ser entregúes fora do(s) envelope(s), antes da 
sessa o. 
 
4.11. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste(s) item(s) terão poderes para 
formular verbalmente, na sessão, lances de preços, manifestarem após a declaração do 
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, 
assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame.  
 
4.11.1. A Licitante qúe se retirar antes do te rmino da sessa o deixando de assinar a ata, 
considerar-se-a  qúe esta renúncioú ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da 
Pregoeira. 

 
4.12. Os proponentes apo s o credenciamento devera o apresentar Declaraça o de Cúmprimento 
dos Reqúisitos de Habilitaça o nos termos do modelo contido do ANEXO III, deste edital a qúal, 
por interme dio de seú representante legal, DECLARA qúe a empresa atende a todos os 
reqúisitos de habilitaça o e qúe súa proposta esta  em conformidade com as exige ncias deste 
instrúmento convocato rio (separadamente dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇA O”).  
 
4.13. As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte, qúe optarem pelo exercí cio da 
prefere ncia prevista na Lei Complementar nº 123/06, devera o apresentar declaraça o de 
enqúadramento de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO V - Declaraça o 
Enqúadramento Microempresa oú Empresa de Peqúeno Porte (separadamente dos envelopes 
“PROPOSTA” e “HABILITAÇA O”). 

 



 

 

 

4.14. A na o apresentaça o do docúmento de credenciamento oú da declaraça o de cúmprimento 
aos reqúisitos de habilitaça o na o sera  motivo para a desclassificaça o oú inabilitaça o do licitante. 
Neste caso, o representante ficara  apenas impedido de dar lances, se manifestar e responder 
pelo licitante dúrante os trabalhos.  
 
4.15. No caso de aúse ncia do credenciado as declaraço es contidas nos súbitens 4.12. e 4.13., 
devera o ser apresentadas júntamente com os docúmentos de habilitaça o (Envelope nº 02).  
 
4.16. Encerrada a fase de credenciamento pela Agente de Contrataça o, na o sera o admitidos 
credenciamentos de eventúais licitantes retardata rios. 
 
 
5. DA “PROPOSTA DE PREÇOS” (Envelope nº 01) 
 
5.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada 
na última folha por diretor, sócio ou representante legal, podendo as demais serem apenas 
rubricadas, contendo: 
 
5.1.1. Nome e/oú raza o social, endereço completo, telefone e endereço eletro nico (e-mail), este 
ú ltimo se hoúver, para contato, e nú mero do Cadastro Nacional de Pessoa Júrí dica. CNPJ, no 
Ministe rio da Fazenda; 

 
5.1.2. Nome e nú mero do Banco, Age ncia, Localidade e Conta Corrente em qúe devera  ser 
efetivado o cre dito, caso lhe seja adjúdicado o objeto; 

 
5.1.3. A proposta devera  conter o preço dos itens nos termos constantes deste edital conforme 
Termo de Refere ncia (ANEXO I), expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se apo s a 
ví rgúla somente 02 (dúas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo 
(únita rio e total do item) por extenso o valor TOTAL, contendo a especificaça o detalhada do 
objeto, MARCA (se for o caso) e demais elementos pertinentes, ja  inclúsos no preço os valores 
dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e oútras 
despesas, se hoúver, para o fiel atendimento do objeto. Cústos omitidos sera o considerados 
como inclúsos na proposta, na o sendo aceitos pleitos de acre scimos, a esse oú qúalqúer oútro 
tí túlo. A proposta devera  conter todos os seús elementos constitútivos, para qúe seja verificada 
a compatibilidade com as especificaço es do ANEXO I. 
 
5.2. As propostas qúe atenderem aos reqúisitos do edital e dos anexos sera o verificadas qúanto 
a erros, os qúais podera o ser corrigidos pela Pregoeira da segúinte forma: 

 
5.2.1. Discrepa ncia entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecera  o valor 
por extenso; 

 
5.2.2. Erro de múltiplicaça o do preço únita rio pela qúantidade correspondente: sera  retificado, 
mantendo-se o preço únita rio e a qúantidade e corrigindo-se o total;  

 
5.2.3. Erro de adiça o: sera  retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 

soma; 



 

 

 

 
5.2.4. Para a correça o de possí veis erros, o valor total da proposta sera  ajústado pela Pregoeira 
em conformidade com os procedimentos descritos no item acima. O valor resúltante constitúira  
o total ofertado.  
 
5.3. A CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por diretor, so cio oú representante legal da 
empresa licitante com poderes para tal investidúra, devera  conter informaço es e declaraço es 
conforme modelo ANEXO VI, deste edital. 
 
5.3.1. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
de sua apresentação; 

 
5.3.2. Caso o prazo de que trata o item 5.3.1 não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
5.4. Caso seja constatado em momento posterior ou na entrega do objeto ofertado pela licitante 
não atende às especificações e condições constantes do Termo de Referência, a empresa 
licitante ficará sujeita às penalidades previstas no neste edital. 
 
5.5. A omissa o de qúalqúer despesa necessa ria a  perfeita execúça o do objeto desta Licitaça o 
sera  interpretada como na o existente oú inclúsa nos preços, na o podendo o licitante pleitear 
acre scimo apo s a abertúra das propostas. 
 
5.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e 
aceitação de todas as condições da presente licitação.  
 
5.7. Cada licitante só poderá apresentar 01 (uma) proposta escrita. Verificado que qualquer 
licitante, por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma 
proposta, todas serão excluídas, sujeitando-se, os licitantes eliminados, às sanções cabíveis.  
 
5.8. Cabe aos licitantes descrever na í ntegra em súa proposta o objeto ofertado obedecendo a s 
especificaço es e condiço es mí nimas constantes do Termo de Refere ncia (ANEXO I), bem como 
demais informaço es necessa rias ao perfeito entendimento do conteú do da proposta. 
 
5.9. Apo s a finalizaça o da fase de lances, na o cabera  desiste ncia da proposta, salvo por motivo 
jústo decorrente de fato súperveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
5.10. Os licitantes arcara o integralmente com todos os cústos decorrentes da elaboraça o e 
apresentaça o de súas propostas, independente do resúltado do procedimento licitato rio. 
 
5.11. Em nenhúma hipo tese podera  ser alterado o conteú do da proposta apresentada, seja com 
relaça o a prazo e especificaço es do prodúto ofertado oú qúalqúer condiça o qúe importe 
modificaça o dos seús termos originais, ressalvadas apenas aqúelas alteraço es destinadas a 
sanar evidentes erros formais.  
 
5.12. O não atendimento do item 6 e seus subitens acarretará a desclassificação da proposta 
ofertada pela licitante. 
 



 

 

 

5.13. A proposta juntamente com o credenciamento deverá preferencialmente ser 
editada em meio magnético através de utilização de planilhas eletrônicas Excel, 
disponibilizadas juntamente com o edital, gravada em pen drive, devidamente 
identificados com o nome do Proponente e o número do certame. 
 
5.14. A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital, e da Lei Federal nº 14.133/2021, e a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/14, no que couber e demais normas 
suplementares aplicáveis. 
 
5.15. Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06, na redação dada 
pela Lei Complementar 147/14.  
 
6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
6.1. No júlgamento das propostas considerar-se-a  vencedora aqúela qúe, tendo sido aceita, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seús Anexos e ofertar MENOR PREÇO POR ITEM 
para contrataça o do objeto nas condiço es previstas no Termo de Refere ncia (ANEXO I). 
 
6.1.1. Na o havendo pelo menos 03 (tre s) propostas nesta condiça o, sera o selecionadas as 03 
(tre s) melhores propostas, independentemente do preço, bem como as propostas empatadas; 
 
6.1.1.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes podera o apresentar lances verbais súcessivos 
e decrescentes. 

 
6.2.2. Havendo úm so  licitante, úma ú nica proposta va lida oú se nenhúm dos licitantes ofertar 
lance verbal cabera  a Pregoeira, analisadas as limitaço es do mercado e oútros aspectos 
pertinentes, inclúsive qúanto a s taxas, decidir entre considerar fracassado o certame e abrir 
nova licitaça o, súspender este Prega o oú prossegúir com o certame, devendo em cada úma das 
hipo teses, jústificar formalmente, trazendo aos aútos os respectivos fúndamentos. 
 
6.3. Em caso de empate entre dúas oú mais propostas, se observado o qúe dispo e o art. 60 da 
lei 14.133/2021, mantiver-se o empate, o mesmo sera  decidido por sorteio realizado pela 
Pregoeira, na forma estabelecida na lei 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.4. Aos licitantes classificados sera  dada oportúnidade para nova dispúta, por meio de lances 
verbais e súcessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo ú ltimo classificado e 
prossegúindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificaça o. 
 
6.5. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, oú seja, devera o ser 
obrigatoriamente, inferior a este, na o sendo aceitos lances para igúalar valores. 
 
6.6. A desiste ncia do licitante em apresentar lance verbal, qúando convocado pela Pregoeira, 
implicara  na exclúsa o da etapa de lances verbais e na manútença o do ú ltimo preço por aqúele 
apresentado, para efeito de ordenaça o das propostas. 
 
6.7. Caso os licitantes classificados na o mais realizem lances verbais, a etapa competitiva sera  
encerrada e a Pregoeira podera  negociar com o aútor da melhor oferta com vistas a diminúir o 
preço oferecido. 



 

 

 

 
6.8. Apo s a fase de negociaça o, a Pregoeira ordenara  as propostas ofertadas exclúsivamente 
pelo crite rio de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.8.1. Caso a melhor proposta, súperada a fase de negociaça o, na o tiver sido apresentada por 
peqúena empresa, proceder-se-a  da segúinte forma: 

 
6.8.1.1. A Pregoeira verificara  se ha  licitante na condiça o de Microempresa oú Empresa de 
Peqúeno Porte e se esta se encontra em sitúaça o de empate com a Empresa de Grande Porte 
qúe ofertoú o MENOR PREÇO POR ITEM. Em caso positivo, assegúrara  como crite rio de 
desempate, a prefere ncia de contrataça o da Peqúena Empresa, conforme as prerrogativas 
estabelecidas no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06. 
 
6.8.2. Entende-se por empate, sitúaço es em qúe as propostas apresentadas pelas micro e 
peqúenas empresas sejam igúais oú ate  5% (cinco por cento) súperiores a  melhor proposta 
classificada; 
 
6.8.2.1. No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas micro e peqúenas empresas 
qúe se encontram na sitúaça o descrita no item 6.8.2, manter-se-a  a ordem de sorteio realizada 
no item 6.3, para identificar a qúela qúe primeiro podera  apresentar a oferta; 

 
6.8.2.2. Na hipo tese de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sera  procedido o 
segúinte: 

 
6.8.2.2.1. A peqúena empresa melhor classificada podera  apresentar proposta de preço inferior 
a qúela considerada vencedora do certame, sitúaça o em qúe sera  adjúdicado em seú favor o 
objeto licitado. 

 
6.8.2.3. Na o ocorrendo a contrataça o na forma do item anterior sera o convocadas as 
remanescentes qúe se enqúadrem como Microempresa oú Empresa de Peqúeno Porte na ordem 
classificato ria, para o exercí cio dos direitos trazidos pela Lei Complementar nº 123/06. 
 
6.9. Na o podera  haver desiste ncia dos lances ofertados, sújeitando-se o proponente qúe 
descúmprir súa proposta a s penalidades constantes deste Edital. 
 
6.9.1. Após a fase de negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da oferta de menor 
valor, decidindo motivadamente a respeito; 

 
6.9.2. O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas licitantes será o de 
compatibilidade com o praticado pelo mercado, coerentes com a contratação do OBJETO ora 
licitado; 

 
6.9.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
 
6.10. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 
licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão.  
 



 

 

 

6.10.1. A LICITANTE devidamente enqúadrada como Microempresa oú Empresa de Peqúeno 
Porte em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 devera  apresentar os docúmentos 
relativos a  regúlaridade fiscal, ainda qúe existam pende ncias. 

 
6.10.1.1. Sera  concedido a  LICITANTE vencedora, enqúadrada no capút deste item qúando 
encerrada a fase de classificaça o das propostas, o prazo de 05 (cinco) dias ú teis, para a 
regúlarizaça o das pende ncias, prorroga veis úma ú nica vez, por igúal perí odo a crite rio da 
Pregoeira e, desde qúe solicitado, por escrito, pela LICITANTE; 

 
6.10.1.2. A na o regúlarizaça o das pende ncias, no prazo previsto no item anterior, implicara  em 
decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das penalidades impostas pelo edital e Lei nº 
14.133/2021, da contrataça o pela ordem de classificaça o das propostas e da revogaça o da 
licitaça o.  
 
6.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades irrelevantes e sanáveis nas 
propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de 
Processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição e 
apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações 
e certificada pela Pregoeira.  
 
6.12. Constatado o pleno atendimento dos reqúisitos de habilitaça o previstos neste Edital e 
seús Anexos, sera  declarada pela Pregoeira a vencedora do certame, sendo-lhe adjúdicado o 
objeto. 

 
6.12.1. A proposta ajustada deverá ser entregue a Pregoeira pelo e-mail: 
licitacao@rialma.go.gov.br , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
término da sessão de lances sob pena de aplicação das penalidades previstas no item DAS 
PENALIDADES E DAS SANÇÕES do Edital. 
 
6.13. Se a proposta na o for aceita vel, se o proponente na o atender as exige ncias habilitato rias 
oú se na o for possí vel assinar o contrato oú oútro docúmento eqúivalente com o licitante 
vencedor, a Pregoeira examinara  as ofertas súbseqúentes e a qúalificaça o dos licitantes, na 
ordem de classificaça o, ate  apúrar a melhor proposta va lida. 
 
6.14. Na sitúaça o prevista no item acima, a Pregoeira podera  negociar diretamente com a 
proponente com o objetivo de obter melhor preço. 
 
6.15. Sera o desclassificadas as propostas qúe apresentarem preços excessivos oú 
manifestamente inexeqúí veis, considerados incompatí veis em relaça o aos praticados no 
mercado, conforme o disposto no art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.15.1. Na o sera  considerada qúalqúer oferta de vantagem na o prevista no edital, nem preço 
oú vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
 
6.16. Da reúnia o lavrar-se-a  ata circúnstanciada, na qúal sera o registradas as ocorre ncias 
relevantes e qúe, ao final, devera  ser assinada pela Pregoeira, e pelo(s) representante(s) da(s) 
licitante(s) presente(s). 
 

mailto:licitacao@rialma.go.gov.br


 

 

 

6.17. Na o sera o motivos de desclassificaça o simples omisso es qúe sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, qúe na o venham caúsar prejúí zo para a Administraça o e nem firam 
os direitos dos demais licitantes. 
 
6.18. O resultado desta Licitação será publicado oficialmente, para intimação e conhecimento 
dos interessados. 
 
7. DA HABILITAÇÃO (Envelope n º02) 
 
7.1. Para efeitos de habilitaça o, todos os licitantes qúe ofertarem maior desconto, inclúsive as 
microempresas e empresas de peqúeno porte, devera o apresentar dentro do envelope nº 02 – 
habilitaça o os segúintes docúmentos: 
 
7.1.1. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro comercial em vigor (ú ltima alteraça o), no caso de empresa individúal;  

b) – Ato constitútivo e alteraço es súbseqú entes, oú contrato consolidado em vigor (ú ltima 
alteraça o), devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por aço es, acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores; oú;  

c) – Inscriça o no Registro Civil de Pessoas Júrí dicas do ato constitútivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercí cio; oú  

d) – Decreto de aútorizaça o em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em 
fúncionamento no paí s, e ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo 
o rga o competente, qúando a atividade assim o exigir;  

e) – O micro empreendedor individúal devera  comprovar súa condiça o mediante apresentaça o 
do registro (reqúerimento) de empresa individúal e tambe m pela apresentaça o do Certificado 
da Condiça o de Micro empreendedor Individúal, qúe podera  ser obtido no endereço 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br); (Emissa o de Certificado MEI–CCMEI). 

7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas “a/b/c” do subitem 9.3.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.   

 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

a) - Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Júrí dica do Ministe rio da Fazenda 
(CNPJ);  

b) -Prova de Regúlaridade fiscal perante a Fazenda Federal, em plena validade, (consistindo em 
certida o negativa de tribútos e contribúiço es federais e certida o de Qúitaça o da Dí vida Ativa da 
Unia o expedida pela Procúradoria Geral da Fazenda Nacional); 

 c)- Prova de regúlaridade para com a Fazenda do Estado sede do Licitante, em plena validade, 
atrave s de Certida o Negativa de De bitos Tribúta rios da Dí vida Ativa do Estado. 

d) - Prova de regúlaridade com a Fazenda Múnicipal do domicí lio oú sede da licitante;  

e) - Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentaça o do Certificado de Regúlaridade Fiscal (CRF), demonstrando sitúaça o regúlar no 



 

 

 

cúmprimento dos encargos sociais institúí dos por lei;  

f) – Prova de Regúlaridade Trabalhista mediante a apresentaça o da Certida o Negativa de 
De bitos Trabalhistas - CNDT (obrigaça o imposta por força da ediça o da Lei nº 12.440/2011).   

 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67, da Lei nº 14.133/2021):  

a)  – No mí nimo úm Atestado de capacidade te cnica, emitido por pessoa júrí dica de direito 
pú blico oú privado em nome da empresa, qúe comprove a aptida o de desempenho da 
licitante em fornecer objeto compatí vel oú semelhante ao licitado em caracterí sticas e 
qúantidade.  

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA (art. 69, da Lei nº 14.133/2021):  

7.1.4.1 - Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata e recúperaço es júdiciais e extrajúdiciais 
expedidas pelo Carto rio da Sede da Pessoa Júrí dica, com data de expediça o inferior a 60 
(sessenta) dias. 

1- tratando-se de empresas em recúperaça o júdicial oú extra-júdicial as mesmas devera o, como 
condiça o para assinatúra do contrato apresentar demonstrativo qúe encontram-se regúlares 
qúe esta o cúmprindo o cronograma estabelecido conforme súbitens 3.5.1. e 3.5.2. deste edital. 

a) Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do ú ltimo exercí cio (ano de 2023 e 2024) 

devidamente registrado no o rga o competente, ja  exigí veis e apresentado na forma da lei, qúe 

comprovem a boa sitúaça o financeira da empresa, vedada a súa súbstitúiça o por balancetes 

oú balanços proviso rios; 

a.1) Somente sera o habilitadas as licitantes qúe comprovarem a boa sitúaça o financeira da 

firma interessada atrave s da apresentaça o dos I ndices de Liqúidez Geral (LG) e Liqúidez 

Corrente (LC), igúal oú maior qúe 2,0 (dois), e Endividamento (E), igúal oú menor qúe 0,50, 

resúltante da aplicaça o das segúintes fo rmúlas: 

 
LG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 

LC = AC/PC 

E = PC+ELP / AT 

 
Onde: 

AC = Ativo circúlante. 

RLP = Realiza vel a longo prazo. 

PC = Passivo circúlante. 

ELP = Exigí vel a longo prazo. 

AT = Ativo total. 

 
a.2) As fo rmúlas súpra mencionadas, devera o estar devidamente aplicadas em memorial de 

ca lcúlo, júntado ao balanço patrimonial, assinado por contador habilitado. 

b) As firmas constitúí das no presente exercí cio devera o apresentar o balanço de abertúra oú 

o ú ltimo balanço patrimonial levantado. 

c) Em se tratando de Sociedade por Aço es (Sociedade Empresa ria do Tipo S.A.), o balanço 



 

 

 

devera  ser apresentado por públicaça o no Dia rio Oficial. 

d) O MEI (Micro Empreendedor Individúal) para fins da habilitaça o econo mico-financeira 

devera  apresentar a Declaraça o Anúal Simplificada para o Microempreendedor Individúal 

(DASN-SIMEI) oú súa súbstitúta, a Declaraça o U nica do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido 

constitúí do no mesmo exercí cio do lançamento da licitaça o, devera  apresentar os relato rios 

mensais de receita brúta, assinados pelo pro prio Micro Empreendedor. 

e) Caso as certido es apresentadas na o registrem prazo de validade previamente estipúlado 

pelo o rga o emissor, sera o consideradas va lidas por 60 (sessenta) dias, contados da data de 

súa emissa o. 

f) As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte, por ocasia o da participaça o em certame 

licitato rio, devera o apresentar toda a docúmentaça o exigida, para comprovaça o de súa 

regúlaridade fiscal, mesmo qúe esta apresente algúma restriça o, e inclúsive a mesma devera  

apresentar júnto com a docúmentaça o do item 11.6, e ainda apresentar a Certida o 

Simplificada da Júceg atúalizada, acompanhada de Declaraça o firmada pelo representante 

legal e contador da empresa de qúe a mesma se enqúadra nos termos da Lei Complementar 

n.° 123/06 na condiça o de Microempresa oú Empresa de Peqúeno Porte, conforme 

estabelece o item 11.12 do edital. 

 

8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de conhecimento das condições para desempenho de atividades pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

b) Licença para Transporte, Coleta e Tratamento dos resíduos sólidos dos serviços de saúde 
fornecidas pelo órgão competente em nome da licitante; 

c) Registro do Responsável Técnico, perante o Conselho Regional, com comprovante do 
vínculo com a empresa, poderá ser, contrato particular, CTPS assinada e outros.  

d) Licença para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde do licitante ou empresa 
contratada para dar a devida destinação; 

e) Comprovante da licitante de possuir Certificado de Registro no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, podendo ser em nome da empresa ou de 
funcionário/sócio da empresa; 

f) Declaraça o de na o impedimento de participar de licitaça o oú de contratar com a 
administraça o conforme Modelo de Declaraça o no Anexo VII.  

g) Declaraça o relativa ao cúmprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constitúiça o 
conforme Modelo de Declaraça o descrita no Anexo IV.  

h) Declaraça o da licitante elaborada em papel timbrado e súbscrita pelo representante legal, 
informando os dados da empresa e do responsa vel pela assinatúra do instrúmento 
contratúal. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 



 

 

 

9.1. Os docúmentos necessa rios a  habilitaça o devera o ser apresentados em original, por 
qúalqúer co pia aútenticada por Tabelia o de Notas, públicaça o na Imprensa Oficial oú 
aútenticados pela Agente de Contrataça o, mediante a apresentaça o do respectivo original, com 
exceça o daqúeles emitidos via internet.  
 
9.2. As Provas de Regúlaridades Fiscais e Trabalhistas solicitadas no súbitem 8.1.2. devera o ser 
apresentadas atrave s de Certido es Negativas de De bitos oú Certido es Positivas com efeito de 
Negativas.  
 
9.3. Na hipo tese de na o constar prazo de validade nas certido es apresentadas, a Administraça o 
aceitara  como va lidas por 60 (sessenta) dias contados da data de súa emissa o.  
 
9.4. Na o sera o aceitos protocolos de entrega oú solicitaça o de docúmentos em súbstitúiça o aos 
docúmentos ora exigidos, inclúsive no qúe se refere a s certido es.  
 
9.5. Sob a pena de inabilitaça o, todos os docúmentos apresentados para habilitaça o devera o 
estar em nome da licitante, com nú mero do CNPJ e endereço respectivo:  
 
a) - se a licitante for a  matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz;  
b) - se a licitante for a  filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
c) - sera o dispensados da filial aqúeles docúmentos qúe, pela pro pria natúreza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
9.6. Se algúm docúmento apresentar falha na o sana vel na sessa o acarretara  a inabilitaça o do 
proponente;  
 
9.7. A Agente de Contrataça o diligenciara  efetúando consúlta direta nos sites dos o rga os 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de docúmentos obtidos por este meio 
eletro nico.  
 
9.8. Todos os docúmentos apresentados permanecera o no processo licitato rio.  
 
9.9.  Nenhúm docúmento sera  devolvido, exceto os envelopes dos proponentes desclassificados.  
 
9.10.  No caso das microempresas e empresas de peqúeno porte, face ao disposto nos arts. 42 
e 43 da Lei Complementar nº 123/06, devera o apresentar toda a docúmentaça o exigida para 
efeito de comprovaça o de regúlaridade fiscal (item 8.3.2. do edital), mesmo qúe esta apresente 
algúma restriça o.  
 
9.10.1. Havendo algúma restriça o na comprovaça o da regúlaridade fiscal, sera  assegúrado, a s 
mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias ú teis, cújo termo inicial correspondera  ao momento em qúe 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga veis por igúal perí odo, a crite rio 
da Administraça o, para a regúlarizaça o da docúmentaça o, pagamento oú parcelamento do 
de bito, e emissa o de eventúais certido es negativas oú positivas com efeito de certida o negativa.  
 
9.10.2. A na o regúlarizaça o da docúmentaça o, no prazo previsto no súbitem anterior, implicara  
decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas no art. 90, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 sendo facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificaça o, para do contrato, oú revogar a licitaça o.  



 

 

 

 
10. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 
10.1 O Prega o realizar-se-a  de acordo com a legislaça o vigente, as disposiço es ja  consignadas 
no presente edital, e as qúe segúem:  
 
10.2 - No dia, hora, e local designado neste edital, os licitantes devera o comprovar a  Agente de 
Contrataça o (Pregoeira) a representaça o para a pra tica dos atos do certame, nos termos do item 
6 e segúintes deste edital.  
 
10.3 - Aberta a sessa o pú blica do Prega o, com a confere ncia dos docúmentos de 
CREDENCIAMENTO das empresas interessadas, sera o recebidos pelo Agente de Contrataça o os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇA O.  
 
10.4 - Apo s a entrega dos envelopes na o cabe desiste ncia de proposta, salvo por motivo jústo, 
decorrente de fato súperveniente e aceito pela Agente de Contrataça o.  
 
10.5 - Verificada a regúlaridade formal dos envelopes, estes sera o rúbricados pelos membros 
da Comissa o de Contrataça o e pela Agente de Contrataça o. Em prossegúimento, a Agente de 
Contrataça o procedera  a  abertúra dos envelopes nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO), e seús conteú dos 
analisados pela Agente de Contrataça o e Comissa o de Contrataça o, no qúe tange a  súa 
conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste instrúmento convocato rio.  
 
10.6 - Sera o desclassificadas as propostas qúe na o atenderem as exige ncias essenciais deste 
edital e seús anexos, considerando-se como tais as qúe na o possam ser atendidas na pro pria 
sessa o pelo licitante, por simples manifestaça o de vontade de seú representante.  
 
10.7 - As demais propostas sera o classificadas provisoriamente pelo menor preço por item, em 
ordem decrescente de descontos.  
 
10.8- Definida a classificaça o proviso ria, sera  registrada na ata da sessa o pú blica o resúmo das 
ocorre ncias ate  enta o havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, 
propostas eventúalmente desclassificadas e a fúndamentaça o para súa desclassificaça o, e a 
ordem de classificaça o proviso ria.  
 
10.9 - Conclúí da a fase de classificaça o das propostas, sera  aberto o envelope de docúmentaça o 
para habilitaça o do licitante classificado em primeiro lúgar.  
 
10.10 - Estando a docúmentaça o de habilitaça o incompleta e/oú incorreta e/oú contrariando 
qúalqúer dispositivo deste Edital e seús Anexos, a Agente de Contrataça o  considerara  o licitante 
inabilitado.  
 
10.11 - Eventúais falhas, omisso es oú oútras irregúlaridades nos docúmentos de habilitaça o, 
efetivamente entregúes, podera o ser saneadas na sessa o pú blica de processamento do Prega o, 
ate  a decisa o sobre a habilitaça o, exceto qúanto a  docúmentaça o relativa a  regúlaridade fiscal 
das microempresas e empresas de peqúeno porte, qúando se aplicara  o disposto no item 
10.10.1 e segúintes deste edital.  
 



 

 

 

10.12 - A verificaça o sera  certificada pela Agente de Contrataça o , anexando aos aútos 
docúmentos passí veis de obtença o por meio eletro nico, salvo impossibilidade devidamente 
jústificada.  
 
10.13 - A Administraça o na o se responsabilizara  pela eventúal indisponibilidade dos meios 
eletro nicos de informaço es, no momento da verificaça o. Ocorrendo essa indisponibilidade e na o 
sendo apresentados os docúmentos alcançados pela verificaça o, o licitante sera  inabilitado.  
 
10.14 - Sendo considerado inabilitado o licitante cúja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lúgar, a Agente de Contrataça o  prossegúira  na abertúra do envelope de docúmentaça o 
de habilitaça o do licitante classificado em segúndo lúgar, e assim súcessivamente, se for o caso, 
ate  a habilitaça o de úm dos licitantes classificados, sem prejúí zo de nova ana lise e negociaça o 
dos preços ofertados.  
 
10.15 - Constatando-se o atendimento das exige ncias fixadas no edital, o licitante classificado 
e habilitado, sera  declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportúnidade 
para manifestaça o da intença o de interpor recúrso aos licitantes, nos termos da cla úsúla 26.1 e 
segúintes deste instrúmento.  
 
10.16 - Na aúse ncia de recúrsos oú decididos estes, observados os tra mites legais, sera  
adjúdicado o objeto da licitaça o ao licitante vencedor e homologado o certame.  
 
10.17 - As licitantes classificadas em primeiro lúgar devera o, núm prazo de 02 (dois) dias ú teis 
apresentar nova planilha contendo os descontos readeqúados ao valor total apresentado pelo 
lance vencedor.  
10.18 - Da sessa o pú blica deste Prega o, lavrar-se-a  ata circúnstanciada na qúal sera o 
registrados todos os atos praticados, a qúal, apo s cie ncia dos interessados, devera  ser assinada 
pelo Agente de Contrataça o, demais membros da Comissa o de Contrataça o e pelos licitantes 
presentes.  
 
10.19 - O Agente de Contrataça o , na fase de júlgamento, podera  promover qúaisqúer 
dilige ncias júlgadas necessa rias a  ana lise das propostas e da docúmentaça o, devendo os 
licitantes atender a s solicitaço es no prazo por ele estipúlado, contado do recebimento da 
convocaça o.  
 
10.20. Os envelopes lacrados contendo os docúmentos de habilitaça o das demais proponentes 
ficara o no certame licitato rio. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Caso na o haja recúrso, a Agente de Contrataça o, na pro pria sessa o pú blica, adjúdicara  o 
objeto do certame ao aútor do menor preço por item, encaminhando o processo para 
homologaça o pelo Gestor Múnicipal.  
 
11.2. Caso haja recúrso, os interessados devera o apresentar memoriais, dirigidos a  Agente de 
Contrataça o  pessoalmente, oú Protocolo Geral, no prazo de 03 (tre s) dias ú teis, contados do dia 
súbseqú ente a  realizaça o do prega o, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra razo es em igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr no dia ú til 



 

 

 

súbseqú ente ao te rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegúrada vista imediata dos 
aútos.  
 
11.2.1. Na hipo tese do súbitem anterior o Gestor decidira  os recúrsos, adjúdicara  o objeto do 
Prega o Presencial, constatado a regúlaridade dos atos procedimentais, homologara  o 
procedimento licitato rio.  
 
11.3. A homologaça o desta licitaça o na o obriga a Administraça o a  aqúisiça o do objeto licitado. 
 
12-  CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Homologado o resúltado da licitaça o, o o rga o,  convocara  os interessados para assinatúra 
do contrato qúe, depois de cúmpridos os reqúisitos de públicidade, tera o efeito de compromisso 
na prestaça o de serviços nas condiço es estabelecidas.  
 
12.2. O PROPONENTE VENCEDOR tera  o prazo de ate  05 (cinco) dias ú teis, contados a partir da 
convocaça o, para assinar o contrato, qúando devera  comparecer ao Departamento de Licitaço es 
da MUNICI PIO DE RIALMA, sitúada na Avenida Pedro Felinto Re go, n° 780, RIALMA-Goia s.  
 
12.3. O prazo para assinatúra do contrato podera  ser prorrogado úma vez, por igúal perí odo, 
qúando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR, dúrante o seú transcúrso e desde qúe ocorra 
motivo jústificado, aceito pelo Múnicí pio de Rialma.   
 
12.4. Dúrante o perí odo de validade do contrato, a Administraça o Múnicipal podera  convocar 
os adjúdicata rios remanescentes na ordem de classificaça o, para assinar o contrato e efetúar a 
prestaça o dos serviços, nas segúintes hipo teses:  
 
12.4.1. Inexecúça o contratúal pelo primeiro classificado por qúalqúer motivo e conseqú ente 
distrato do contrato, inclúsive em caso fortúito oú de força maior;  
 
12.4.2. Deixar de cúmprir as condiço es estabelecidas no contrato; 
 
12.5. Os adjúdicata rios convocados tera o o mesmo prazo estabelecido no item 13.2 para assinar 
o contrato.  
 
 
13. PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO E PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
13.1- A prestaça o dos serviços devera  ser prestadas semanalmente dúrante o perí odo de 12 

meses, com iní cio logo apo s a homologaça o deste processo, por interme dio da Ordem de Serviço 

emitida pela Secreta ria Múnicipal de Saú de da Prefeitúra de Rialma.  

13.2 – A prestaça o dos serviços podera  ser prorrogada nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, 

conforme necessidade da Administraça o.  



 

 

 

13.3 - A licitante adjúdicata ria compromete-se a prestar os serviços de qúe trata o Anexo I do 

Edital (Termo de Refere ncia), no prazo de ate  02 (dois) dias apo s a assinatúra do contrato de 

prestaça o de serviço e do recebimento da Aútorizaça o (Ordem de Serviço).  

14 - A licitante vencedora ficará obrigada a:  

a) Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificaço es constantes do ANEXO I;  

b) na o transferir a oútrem, no todo oú em parte, o objeto adjúdicado.  

c) O setor competente para conferir e fiscalizar a prestaça o dos serviços desta licitaça o sera  

servidor designado pela Secretaria Múnicipal de Saú de.  

d) O Fúndo Múnicipal de Saú de reserva-se o direito de recúsar o recebimento dos serviços em 

desacordo com o previsto neste instrúmento convocato rio. 

 
15. DO PAGAMENTO  
 
15.1. Os pagamentos sera o efetúados em ate  60 (sessenta) dias, apo s a prestaça o dos serviços 
atrave s  da nota fiscal/fatúra comprovando a execúça o do serviço, respeitando-se, em todo o 
caso, a ordem cronolo gica de pagamentos da tesoúraria múnicipal.  
 
15.2. Os pagamentos sera o efetúados mediante cre dito em conta corrente devendo o 
fornecedor informar o nú mero do banco, da age ncia e conta banca ria, oú atrave s de banco 
credenciado, a crite rio da Administraça o.  
 
15.3. As notas fiscais/fatúras qúe apresentarem incorreço es sera o devolvidas a  Contratada e 
seú vencimento ocorrera  conforme o item 15.1.  
 
15.4. Nenhúm pagamento sera  efetúado a  contratada enqúanto pendente de liqúidaça o 
qúalqúer obrigaça o financeira qúe lhe for imposta, em virtúde de penalidade oú inadimple ncia, 
a qúal podera  ser compensada com o pagamento pendente, sem qúe isso gere direito a 
acre scimo de qúalqúer natúreza.  
 
 
16. – REAJUSTE  
 
16.1- O Contrato a ser firmado tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
súa assinatúra, podendo ser prorrogada por igúais e súcessivos perí odos, conforme dispo e Lei 
Federal 14.133/21, desde qúe a Administraça o mantenha interesse na realizaça o do serviço;  
 
16.2. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administraça o; 
 
16.3. O contrato somente podera  ter seús valores reajústados a cada 12 meses, por meio da 
variaça o do I ndice Nacional de Preço ao Consúmidor – INPC. 
 

 
17. GARANTIA CONTRATUAL 
 



 

 

 

17.1. Na o sera  exigida a prestaça o de garantia para a transaça o comercial resúltante desta 
licitaça o. 
 
18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
18.1. As despesas decorrentes da contrataça o do objeto deste prega o correra o a  conta das 
segúintes dotaço es orçamenta rias: 
 
N° 10.301.0450.2.114.3.3.39.00 
FICHA: 532 
 
N° 10.301.0450.2.122.3.3.39.00 
FICHA: 544 
 
N° 10.302.0490.2.093.3.3.39.00 
FICHA: 562 
 
19. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 

19.1. Sa o obrigaço es deste o rga o licitador, ale m das obrigaço es resúltantes da observa ncia da 

Lei nº 14.133/2021: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para qúe a CONTRATADA possa cúmprir integralmente a 

proposta apresentada, observando-se as normas do contrato oú similar;  

 

b) Prestar todas as informaço es e esclarecimentos qúe eventúalmente venham a ser solicitados 

sobre o objeto deste certame;  

 

c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execúça o do contrato;  

 

d) Atestar notas fiscais/fatúras e efetúar os pagamentos a  fornecedora;  

 

e) Aplicar as sanço es administrativas contratúais.  

 

20. Sa o obrigaço es da CONTRATADA, ale m das obrigaço es resúltantes da observa ncia da Lei nº 

14.133/2021:  

 

a) Emitir nota fiscal correspondente ao objeto da licitaça o;  

 

b) Proceder a  prestaça o dos serviços no local indicado pelo o rga o licitador, dentro das 

condiço es e preços ajústados em súa proposta e nos prazos previstos nesta licitaça o;  

 

c) Encaminhar a Nota Fiscal de Vendas ao SETOR responsa vel para o atesto e posterior 

encaminhamento a Contabilidade/Tesoúraria a fim de efetivaça o do pagamento devido;  

 



 

 

 

d) Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados por esta Administraça o Pú blica Múnicipal, 

cújas reclamaço es se obrigam a atender prontamente;  

 

e) Assúmir, ainda, a responsabilidade por todas as provide ncias e obrigaço es estabelecidas na 

legislaça o especí fica de acidentes de trabalho qúando, em ocorre ncia da espe cie, forem ví timas, 

os seús empregados no desempenho dos serviços oú em conexa o com eles, ainda qúe ocorridos 

em depende ncias deste o rga o licitante;  

 

21. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

21.1. A prestaça o de serviços objeto desta licitaça o devera  ser feita em locais indicados pela 

CONTRATADA conforme cronograma, correndo por conta da licitante todas as despesas com o 

profissional, embalagem,  segúros, transporte, tribútos, encargos trabalhistas e previdencia rios 

decorrentes da prestaça o dos serviços, ficando responsa vel pela fiscalizaça o a Secretaria 

Múnicipal de Saú de.  

 

22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

22.1. Impúgnaço es e esclarecimentos ao ato convocato rio do prega o sera o recebidos ate  03 

(tre s) dias ú teis antes da data fixada para abertúra do mesmo.  

 

22.2. As impúgnaço es e os esclarecimentos somente sera o aceitos se for protocolado 

diretamente no setor de protocolos, na Prefeitúra Múnicipal de RIALMA-Goia s, em hora rio de 

expediente, das 08h00min a s 11h00min e das 13h00min a s 17h00min e/oú pelo e-mail: 

licitacao@rialma.go.gov.br   

 

22.3. Cabera  ao Agente de Contrataça o  decidir sobre a impúgnaça o, de maneira motivada, no 

prazo de 24 (vinte e qúatro)  horas.  

 

22.4. Deferida a impúgnaça o do ato convocato rio, sera  designada nova data para realizaça o do 

certame. 

 

23. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

23.1. Ao final da sessa o, o proponente qúe desejar recorrer contra deciso es do Agente de 

Contrataça o  podera  faze -lo, manifestando súa intença o com registro da sí ntese das súas razo es 

em ata, devendo obrigatoriamente a júntada de memoriais no prazo de 03 (tre s) dias. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra razo es em igúal prazo, qúe 

começara  a correr do te rmino do prazo do recorrente.  

 

23.2. Os recúrsos e contrarrazo es so  sera o aceitos se forem protocoladas diretamente na 

MUNICI PIO DE RIALMA, no Setor de Licitaço es, em hora rio de expediente.   

 



 

 

 

23.3. A falta de manifestaça o imediata e motivada do proponente importara  a decade ncia do 

direito de recúrso e a  adjúdicaça o ao vencedor do certame.  

 

23.4. Os recúrsos contra deciso es do Agente de Contrataça o  tera o efeito súspensivo.  

 

23.5. O acolhimento de recúrso importara  a invalidaça o apenas dos atos insúscetí veis de 

aproveitamento.  

 

23.6. Na o sera o aceitas as impúgnaço es e recúrsos apresentados fora do prazo legal, súbscritos 

por representante na o habilitado legalmente, oú na o identificado no processo para responder 

pelo proponente.  

 

23.7. A decisa o em graú de recúrso, qúando na o revista pelo Agente de Contrataça o, sera  

súbmetida a  apreciaça o da aútoridade súperior e, se mantida, sera  definitiva e dela dar-se-a  

conhecimento aos interessados, por meio de comúnicaça o via e-mail.  

 

23.8. Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados, no 

Departamento de Licitaço es da MUNICI PIO DE RIALMA, cújo endereço consta do prea mbúlo 

deste Edital. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. As normas disciplinadoras deste Prega o sera o sempre interpretadas em favor da 

ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o interesse da 

Administraça o, a finalidade e a segúrança da contrataça o.  

 

24.2. E  facúltada a  Agente de Contrataça o, oú a  aútoridade competente, em qúalqúer fase da 

licitaça o, a promoça o de dilige ncia destinada a esclarecer oú complementar a instrúça o do 

processo, vedada a inclúsa o posterior de docúmento oú informaça o qúe deveria constar no ato 

da sessa o pú blica.  

 

24.3. A Agente de Contrataça o do MUNICI PIO DE RIALMA reserva-se o direito de rejeitar úma, 

va rias oú todas as propostas, desclassificar aqúelas qúe na o estejam em conformidade com as 

exige ncias do presente edital, dispensar formalidades omitidas oú relevar irregúlaridades 

sana veis.  

 

24.4. A aútoridade competente para determinar a contrataça o podera  revogar a licitaça o em 

face de razo es de interesse pú blico derivadas de fato súperveniente devidamente comprovado, 

pertinente e súficiente para jústificar tal condúta, devendo anúla -la por ilegalidade, de ofí cio oú 

por provocaça o de qúalqúer pessoa, mediante ato escrito e fúndamentado.  

 

24.5. A Administraça o reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertúra 

das propostas descabendo, em tais casos, direito a  indenizaça o pelos proponentes.  



 

 

 

 

24.6. A participaça o na presente licitaça o implica em concorda ncia ta cita, por parte do 

proponente, com todos os termos e condiço es deste Edital e das cla úsúlas contratúais ja  

estabelecidas. 

 

25. FORO 

 

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de RIALMA/GO para dirimir as qúesto es oriúndas deste 

Edital qúe na o forem resolvidas por via administrativa oú por arbitramento na forma do Co digo 

Civil. 

 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1. Os casos omissos do presente Prega o sera o solúcionados pelo Agente de Contrataça o .  

 

26.2. Para conhecimento pú blico, expede-se o presente edital, sera  públicado no Dia rio Oficial 

do Múnicí pio (FGM-GO), jornal de grande circúlaça o e no site da Prefeitúra Múnicipal. 

 

 

 

Rialma-GO, 02 de júnho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO SANTOS TRINDADE  

Gestor Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇA O FINAL DOS RESI DUOS QUI MICOS 

FARMACE UTICOS E RESI DUOS PERIGOSOS, para atender o HOSPITAL MUNICIPAL, 

LABORATO RIO MUNICIPAL, UNIDADES BA SICAS DE SAU DE, FARMA CIA MUNICIPAL E CENTRO 

DE ODONTOLOGIA (CEO).  

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1- De acordo com a NBR n° 12.808, os resí dúos hospitalares (oú de serviços de 

saú de) sa o os resí dúos prodúzidos pelas atividades de únidades de serviços de saú de (hospitais, 

ambúlato rios, postos de saú de etc.). Inclúem os resí dúos infectantes (classe A) como cúltúras, 

vacinas vencidas, sangúe e hemoderivados, tecidos, o rga os, perfúro cortantes, animais 

contaminados, flúí dos orga nicos; os resí dúos especiais (classe B), rejeito radioativo, resí dúos 

farmace úticos e resí dúos qúí micos; e os resí dúos comúns (classe E), (Perfúrocortantes):Objetos 

oú instrúmentos qúe possam fúrar oú cortar (ex: agúlhas, la minas de bistúri). 

De  acordo com a RDC ANVISA nº  222/2018 e a Resolúça o CONAMA nº 358/2005, 

sa o definidos como geradores de resí dúos de serviços de saú de todos os serviços relacionados 

com o atendimento a  saú de húmana oú animal, inclúsive os serviços de assiste ncia domiciliar e 

de campo; laborato rios analí ticos de prodútos para a saú de, necrote rios, fúnera ria e serviços 

onde se realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e 

farma cias inclúsive as de manipúlaça o; estabelecimentos de ensino e pesqúisa na a rea da saú de, 

centro de controle de zoonoses; distribúidores de prodútos farmace úticos, importadores, 

distribúidores, prodútores de materiais e controles para diagno stico in vitro, únidades mo veis 

de atendimento a  saú de; serviços de acúpúntúra, serviços de tatúagem, dentre oútros similares. 

Os resí dúos de serviço de saú de constitúem os resí dúos se pticos qúe conte m oú 

potencialmente podem conter germes patoge nicos. Sa o prodúzidos em serviços de saú de, tais 

como: hospitais, clí nicas, laborato rios, farma cias, clí nicas veterina rias, consúlto rios 

odontolo gicos, postos de saú de etc. Este resí dúo e  constitúí do de agúlhas, seringas, gazes, 

bandagens, algodo es, o rga os e tecidos removidos, meios de cúltúras, animais úsados em teste, 

sangúe coagúlado, lúvas descarta veis, filmes radiolo gicos, etc.  



 

 

 

As Unidades de Saú de de Rialma geram úm volúme de resí dúos qúe sa o 

considerados perigosos a  saú de e ao meio ambiente. Portanto, a implantaça o de aço es qúe 

minimizem estes impactos e  fúndamental. A realizaça o de procedimentos, execútados pela 

eqúipe de saú de nos úsúa rios qúe búscam essa assiste ncia implica na geraça o de resí dúos, qúe 

deve ser inclúí do no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao normalizar e coordenar 

a cadeia de eventos qúe envolvem as atividades com os RSS, tal como acondicionamento, 

armazenamento, transporte e destino final, a únidade de saú de estara  búscando o ma ximo de 

eficie ncia e de qúalidade na assiste ncia, com úm mí nimo de risco para os pacientes, os 

fúnciona rios, os visitantes e para o meio ambiente.  

Por este motivo, torna-se indispensa vel o conhecimento sobre as caracterí sticas, 

bem como os riscos qúe envolvem os resí dúos de serviço de saú de – RSS, haja vista qúe a 

minimizaça o dos impactos, decorrentes da ma  gesta o destes, so  vira  atrave s do conhecimento, 

principalmente daqúeles qúe manipúlam estes materiais diariamente, fato qúe resúltara  em 

úma melhor qúalidade ambiental e, por consegúinte, núma melhor qúalidade de vida, haja vista 

qúe ambas esta o inter-relacionadas. 

 Diante de todo o exposto jústifica-se a essencialidade do serviço e a necessidade da 

contrataça o de empresa especializada para o serviço de coleta, transporte e destino final por 

meio de incineraça o de resí dúos oriúndos dos serviços de saú de.  

O qúantitativo do item foi obtido a partir da demanda existente no múnicí pio, onde 

ale m da rotina normal de atendimento das únidades Hospital Múnicipal, Unidades Ba sicas de 

Saú de – UBS, Centro Especializado em Odontologia (CEO), Farmacia Múnicipal  e Laborato rio 

Múnicipal. A contrataça o se faz necessa ria tendo em vista qúe a saú de e  úm direito fúndamental 

do homem, com aplicaça o imediata e prevista no para grafo 1º do art. 5º da Constitúiça o Federal 

de 1988, e portanto, fúnça o do Governo.  

O resúltado esperado e  a melhoria na qúalidade de vida dos pacientes, a efetivaça o 

da polí tica de saú de preventiva, ale m de condiço es mí nimas de integridade aos úsúa rios do 

Sistema U nico de Saú de.  

 

A COLETA CONSISTE NA SEGUINTE CLASSIFICAÇÃO DOS GRUPOS:  

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE do Grupo A: resí dúos com a possí vel presença 

de agentes biolo gicos qúe, por súas caracterí sticas, podem apresentar risco de infecça o, 

elencados no Anexo I da Resolúça o RDC 222/2018. 



 

 

 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO B: resí dúos contendo prodútos 

qúí micos qúe podem apresentar risco a  saú de pú blica oú ao meio ambiente, dependendo de 

súas caracterí sticas de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade, elencados no 

Anexo I da Resolúça o RDC 222/2018. 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO E: resí dúos perfúrocortantes oú 

escarificantes, tais como: la minas de barbear, agúlhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 

endodo nticas, fios ortodo nticos cortados, pro teses búcais meta licas inútilizadas, pontas 

diamantadas, la minas de bistúri, lancetas, túbos capilares, micropipetas, la minas e lamí núlas, 

espa túlas e todos os útensí lios de vidro qúebrados no laborato rio (pipetas, túbos de coleta 

sangúí nea e placas de Petri), elencados no Anexo I da Resolúça o RDC 222/2018. 

 

3. DO QUANTITATIVO 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  

QUANT. 
MÉDIA 
ANUAL 

01 

Coleta, Transporte e Tratamento de Resíduos 
Quimicos Farmacêuticos, Residuos Perigosos ou 
que possam causar danos ambientais, pelo 
período de 12 meses.  KG  24.000  

 

4. VALOR ESTIMADO  

 

4.1. O valor únita rio e total sera  anexado aos aútos do processo administrativo apo s a realizaça o 
das cotaço es pre vias de preços pelo departamento de compras e cotaço es júnto a empresas do 
ramo. 
 

5. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

5.1.Os serviços sera o execútados conforme discriminado abaixo:  

5.1.1. Para a execúça o dos serviços a contratada oferecera  total segúrança dúrante a operaça o, 

resgúardando o meio ambiente; 

 5.1.2. Os veí cúlos sa o do tipo leve oú semipesado, sem compactaça o, dentro das normas da 

ABNT / Ministe rio dos Transportes para movimentaça o e operaça o de prodútos perigosos;  

5.1.3. Os fúnciona rios altamente capacitados dispondo de eqúipamentos de proteça o 

individúais adeqúados para tal finalidade.  

5.2. Os resí dúos sera o coletados semanalmente no abrigo final da contratante em bombonas 

especiais fornecidas pela CONTRATADA. Essas bombonas devera o ser confeccionadas em 

polietileno de alta densidade, revestidas com sacos pla sticos de volúme compatí vel, fornecidas 

gratúitamente em regime de comodato, para o acondicionamento adeqúado dos resí dúos e para 

segúrança nas operaço es, súportando os riscos normais de carregamento, descarregamento, e 



 

 

 

transportes exigidos pelo Ministe rio dos Transportes.  

5.2.2. O Tamanho das bombonas de ate  200L.  

5.2.3. Os resí dúos recolhidos sera o pagos por qúilograma coletado.  

5.2.4. A empresa CONTRATADA devera  instalar no abrigo final de recolhimento dos resí dúos 

so lidos hospitalar 01 balança aferida e certificada para pesagem e coletar oú arcar com o cústo 

da pesagem em balança privada, desde qúe aútorizado pelo Fúndo Múnicipal de Saú de.  

5.2.5. Todo trabalho de recolhimento devera  ser realizado em dias ú teis, respeitando o hora rio 

de expediente de onde estiverem armazenados os resí dúos. 

5.2.6. A empresa devera  apresentar úm cronograma com a previsa o da prestaça o dos serviços 

em cada únidade de saú de, definindo os dias e hora rios. 

5.3. Descriça o detalhada dos serviços e eqúipamentos; 

5.3.1. Coleta e transporte de Resí dúos de Saú de;  

5.3.1.1. Define-se como coleta e transporte de resí dúos so lidos dos serviços de saú de, os 

serviços de recolhimento e transporte de resí dúos se pticos gerados pelas únidades de serviços 

de saú de múnicipal, tais como: Hospitais, únidades de saú de múnicipal (postos de saú de, centro 

odontolo gico, farma cia múnicipal, laborato rio).  

5.4. A eqúipe para coleta e transporte dos resí dúos de serviços de saú de devera  ser constitúí da 

por no mí nimo de 1 (úm) motorista e 1 (úm) coletor. 

5.5. O veí cúlo (fúrga o oú carroceria baú ) especial, destinado a  coleta dos resí dúos dos 

estabelecimentos de saú de, devera  estar provido de carroceria especial, fechada, revestida com 

material liso, impermea vel, estanqúe, sem dispositivo compactador, qúe possúa capacidade 

volúme trica mí nima para atender a demanda do recolhimento de todos os resí dúos de serviço 

de saú de gerados de Rialma.  

5.5.1. Os veí cúlos destinados a esses serviços devera o apresentar a identificaça o conforme a 

norma ABNT 7500.  

5.6. Os resí dúos recolhidos devera o ser devidamente acondicionados em sacos pla sticos 

especiais, pelos pro prios geradores. 

5.7. Cabera  a  contratada manter fiscalizaça o constante nos locais de armazenamento dos 

resí dúos, garantindo a adeqúaça o a s normas ambientais. 

5.8. A Coleta dos resí dúos de serviço de saú de tera  freqúe ncia semanal nos locais indicados no 

objeto da contrataça o; 

5.9. A mediça o do serviço sera  efetúada por qúilograma coletado, pesado na presença do fiscal 

do contrato e transportado ate  o local de definido pela contratada.  

 

LOCAIS DE RECOLHIMENTO:  

 

LOCAL ENDEREÇO PERÍODO  

HOSPITAL MUNICIPAL DE 

RIALMA 

PRAÇA DA ESTAÇÃO 

RODOVIÁRIA, N° 48, CENTRO   

SEMANAL (02 VEZES) 

LABORATÓRIO MUNICIPAL  RUA 23, N° 65, SETOR SANTA 

TEREZINHA 

SEMANAL  

UBS I- JOSÉ WALDEMAR 

RODRIGUES  

RUA VITAL VAZ VIEIRA, SN,  

CENTRO  

SEMANAL  



 

 

 

UBS II- RIALMA II RUA 48, SN, SETOR RIALMA II  SEMANAL  

UBS III- CONVIVER  RUA 81, SN, SETOR 

RESIDENCIAL NORTE  

SEMANAL  

UBS IV- OSÓRIO FELIPE DA 

SILVA   

RUA 17, ESQUINA COM RUA 11 SEMANAL  

UBS V- SANTA LUZIA  RUA 71, SN, SETOR SOL 

NASCENTE 

SEMANAL  

CENTRO DE ODONTOLOGIA  RUA 01, N° 80, CENTRO SEMANAL  

FARMACIA  PRAÇA DA ESTAÇÃO 

RODOVIÁRIA, N° 48, CENTRO   

SEMANAL  

 

 
6. DESPESA ORÇAMENTÁRIA E FORMA PAGAMENTO 

  

6.1. As despesas com o presente objeto sera o empenhadas a cargo de Dotaço es Orçamenta ria, 

indicados no termo editalí cio.  

 

6.2. O pagamento sera  realizado mediante apresentaça o de nota fiscal, contendo: 

 

A) Data de Emissa o  

B) Estar endereçada ao Fúndo Múnicipal de Saú de de Rialma, sitúada na Rúa 01 n° 171, Rialma 

–Goia s, CEP 76.310-000-CNPJ nº 10.459.591/0001-13;  

C) Valor Unita rio  

D) Valor Total  

E) A especificaça o dos prodútos 

 

6.3. Para recebimento a empresa devera  protocolar a(s) nota(s) fiscal (is) na Prefeitúra 

Múnicipal, de segúnda a sexta-feira, em hora rio comercial (das 08h00min a  11h00min e das 

13h a s 17h00min) oú enviar pelo e-mail: protocolorialma@gmail.com.  

6.4. O Gestor do contrato somente atestara  a prestaça o dos serviços/fornecimento e liberara  

a(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatúra(s) para pagamento qúando cúmpridas pela CONTRATADA, todas 

as condiço es pactúadas.  

 

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

7.1. A Contratada obriga-se a:  

7.1.1. Apresentar a cotação do item constante neste Termo de Referência conforme descrito;  

7.1.2. Arcar com todas as consequências de cotações feitas pelo representante da empresa 

encarregado de participar da Seção Pública de Lances, de forma que a Secretaria Municipal de 

Saúde não é obrigada a aceitar pedido de cancelamento ou desistência de itens cotados, por 

alegação da empresa de falha ou erro de funcionário na cotação.  

mailto:protocolorialma@gmail.com


 

 

 

7.1.3. É de responsabilidade das empresas prestadoras de serviços a apresentação de licença 

ambiental para as operações de coleta, transporte ou destinação final dos resíduos de serviços 

de saúde.  

7.1.4. Para estabelecimentos com sistema próprio de tratamento de RSS, as informações 

relativas ao monitoramento destes resíduos, de acordo com periodicidade definida no 

licenciamento ambiental, devem ser registradas em documento próprio e mantidos em local 

seguro durante cinco anos.  

7.1.5. A coleta e o transporte externos consistem na remoção dos RSS do abrigo de resíduos 

(armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou destinação final, utilizando-se 

técnicas que garantem a preservação da integridade física do pessoal, da população e do meio 

ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana.  

7.1.6. A Contratada se comprometerá a fornecer as bombonas necessárias para o transporte em 

regime de Comodato e deverá também substituir as bombonas recebidas com os resíduos, por 

bombonas vazias e higienizadas, com as cores determinadas pela legislação vigente. 

7.1.7. No ato do recebimento dos resíduos de serviços de saúde, a CONTRATADA deverá 

registrar em uma planilha o peso dos resíduos de cada ponto designado pela Secretaria 

Municipal de Saúde.  

7.1.8. A contratada deverá fornecer certificados de incineração dos resíduos comprovando a 

destinação correta e a fim de conferir publicidade à gestão de resíduos. O referido certificado 

conterá o nome da empresa prestadora do serviço, o nome do Município, o destino final dos 

resíduos recolhidos, data e assinatura do representante legal da contratada, dentre outros 

dados relevantes.  

7.1.9. A empresa Contratada deverá apresentar o licenciamento ambiental para suas atividades 

emitida por órgão ambiental competente e deverá cumprir todas as determinantes destes 

durante a vigência do contrato. Caso a Contratada terceirize a destinação final, também será 

necessário apresentar o licenciamento ambiental da terceirizada para recebimento dos 

resíduos de saúde. 

7.1.10. Fornecer equipamentos de proteção individual e coletivo para a equipe envolvida nos 

trabalhos.  

7.1.11. Apresentar, junto com cada fatura mensal, relatórios dos serviços prestados (medição) 

detalhando os serviços executados com os manifestos quantitativos de cada pesagem, nomes 

do responsável pela entrega do material recolhido e do fiscal e os valores correspondentes, 

enviar relatórios com a pesagem antes do fechamento da Nota Fiscal.  



 

 

 

7.1.12. Cumprir fielmente o que estabelece este Edital e seus Anexos.  

7.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

7.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

7.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

7.1.16. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando o Município 

de Rialma/GO, isento de qualquer indenização ou vínculo empregatício com os mesmos;  

7.1.17. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente contratação;  

7.1.18. Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal as certidões de regularidade fiscal (Federal, 

Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista e de Falência) negativas ou positivas com efeito negativa.  

7.1.19. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 

10.459.591/0001-13, Rua 01, Centro, CEP 73.310-000, Rialma-GO, sem rasuras, com 

discriminação exata daquilo que foi pesado com o número do processo ou do empenho, Dotação 

Compactada e Ficha Orçamentária, com carimbo da conta para depósito, acompanhada das 

certidões discriminadas no item 7.1.19.  

7.1.20. Na Nota Fiscal deverá constar uma observação, onde serão citados o número, data do 

pregão e do contrato.  

7.1.21. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada dotação orçamentária, de acordo com as 

Ordens de Fornecimento.  

7.1.22.As dúvidas quanto à emissão das NF e entrega dos itens, serão esclarecidas por meio da 

Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Saúde, pelo telefone (62) 3397-2561; 

7.1.23. A CONTRATADA e  plenamente responsa vel por seús prepostos, devendo adotar 

prontamente as medidas necessa rias e legais cabí veis em caso de acidente de trabalho oú 

acometimento sú bito por doenças de qúalqúer espe cie. 



 

 

 

7.1.24. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem como 

ferramental, eqúipamentos e útensí lios, ale m do pagamento de múltas impostas pelos poderes 

pú blicos por infraço es legais vigentes e túdo mais qúe impliqúe em despesas decorrentes da 

execúça o dos serviços contratados. 

7.1.25. Manter, dúrante toda a execúça o do contrato, os carros coletores em perfeito estado de 

conservaça o, súbstitúindo-os, qúando os mesmos se apresentarem danificados, de forma qúe 

na o ocorra a interrúpça o do serviço. 

7.1.26- Atender a qúalqúer chamado em caso de úrge ncia, para remoça o dos Resí dúos dos 

Serviços de Saú de, no prazo ma ximo de 6h (seis horas), sem qúalqúer o nús adicional para a 

CONTRATANTE. Este chamado ocorrera  via email, mensagem Whatsapp oú ligaço es, com a 

emissa o de docúmento timbrado da únidade e devidamente assinado pelo fiscal do contrato oú 

oútro profissional designado pela direça o.  

7.1.27- A destinaça o final em aterro licenciado podera  ser súbcontratada pela CONTRATADA, 

devendo esta, no entanto, informar qúal sera  o (s) local (is) útilizado (s) e apresentar a licença 

ambiental  e termo de prestaça o de serviços firmado entre as partes. O aterro licenciado devera  

emitir CERTIFICADO DE DESTINAÇA O FINAL DE RESI DUOS – CDF, com os qúantitativos em 

nome dos estabelecimentos de saú de onde foram prestados os serviços. 

7.1.28- Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  CONTRATANTE oú a terceiros, 

decorrentes de seús prepostos na execúça o do contrato, por cúlpa oú dolo, adotando as 

provide ncias cabí veis necessa rias, sem o nús para a CONTRATANTE. 

 

8. O CONTRATANTE OBRIGA-SE:  

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execúça o do contrato;  

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada a s depende ncias do contratante para 

tratar de assúntos pertinentes aos serviços contratados;  

c) Rejeitar, no todo oú em parte, a prestaça o dos serviços em desacordo com o contrato;  

d) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactúado.  

 

8.1. Pela inexecúça o total oú parcial do contrato, a Contratada podera  sújeitar-se a s segúintes 

penalidades, a ser aplicada pela aútoridade competente, garantida pre via defesa:  

a) Adverte ncia;  

b) Múlta;  

c) Súspensa o tempora ria de participar em licitaça o e impedimento de contratar com a 

Administraça o Múnicipal por prazo na o súperior a 02 (dois) anos, nos segúintes termos.  

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o Pú blica, enqúanto 

perdúrarem os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida a reabilitaça o, 



 

 

 

perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a púniça o, qúe sera  concedida sempre qúe a 

Contratada ressarcir a Administraça o dos prejúí zos resúltantes e apo s decorrido o prazo da 

sança o aplicada com base no item anterior.  

 

9. DO PRAZO DA VIGÊNCIA  
 
9.1 A contratação terá seu início contada a partir da data da assinatura do contrato e seu 

término até a entrega total do objeto ou 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

10. PENALIDADES  

10.1. Pela inexecúça o total oú parcial dos serviços objeto deste Termo de Refere ncia, a 

Administraça o podera  aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 

Federal 14.133/21, e alteraço es posteriores. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 As penalidades sera o aplicadas a crite rio da Secretaria Múnicipal de Saú de e sa o 

independentes, sendo qúe a aplicaça o de úma na o exclúi a das oútras, qúando cabí veis. 

11. DAS RECOMENDAÇÕES GERAIS 
  
11.1. A contratada deverá estar atenta ao cumprimento de todas as exigências deste Termo de 
Referência e Edital.  

11.2. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem, quando da execução dos serviços constantes 

do presente Termo de Referência serão resolvidos pelo Fundo Municipal de Saúde, aplicando a 

Lei de licitações e demais normas, nos específicos âmbitos de suas competências. 

Rialma, 20 de maio de 2026. 

 

____________________________________________ 

KÊNIA NAIVA DIAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 



 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

AO MUNICI PIO DE RIALMA 
 
PREGA O PRESENCIAL Nº XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 
 
 

(Raza o Social da Empresa),
 estabelecida na ........Bairro......CEP.....-..... (endereço 
completo), inscrita no 
CNPJ sob o n.° ......................, neste   ato   representada   pelo 
seú ............(representante/so cio/procúrador), no úso de súas atribúiço es legais, vem: 
 
 

CREDENCIAR, o Sr. ..................., portador da Ce dúla de Identidade RG n° .................... e inscrito no 
CPF sob o n°. .................... a nos representar na Licitaça o em refere ncia, instaúrada pela 
MUNICI PIO 
DE RIALMA, com poderes para formúlar ofertas, lances de preço, recorrer, renúnciar a 
recúrso, assinar o contrato decorrente do Prega o em tela, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da representada. 

 
 

LOCAL, xxxxxx de xxxxxx de 2026. 
 
 
 
 

      Raza o Social da Empresa  

Nome do responsa vel/procúrador  

Cargo do responsa vel/procúrador  

N.° do docúmento de identidade 



 

 

 

 

ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO. 

 

 

PREGA O PRESENCIAL Nº XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

[nome da empresa], [qúalificaça o: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.)], endereço completo, 

inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representado pelo [cargo] [nome do representante 

legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob 

as penas da lei, para fins de participaça o no PREGA O PRESENCIAL Nº XXXX/2026, qúe ate  a 

presente data, inexistem qúaisqúer fatos impeditivos para súa habilitaça o, no presente processo 

licitato rio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores.  

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, qúe atendem aos reqúisitos de habilitaça o, 

respondendo pela veracidade das informaço es prestadas, na forma da lei, e qúe, ate  a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorre ncias posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

 

LOCAL E DATA 

PRAÇA DA ESTAÇA O RODOVIA RIA, N° 48, CENTRO   

 

____________________________________________________ 

Nome, Fúnça o na Empresa e Assinatúra do Representante Legal. 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV  

 MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

PREGA O PRESENCIAL Nº XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 [nome da empresa], [qúalificaça o: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.)], endereço completo, 

inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 

legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no cpf sob o nº [xxxx], declara para 

fins de participaça o no PREGA O PRESENCIAL Nº xxx/2026, qúe cúmpre o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constitúiça o Federal, sendo qúe a empresa na o possúi menores de dezoito 

anos em condiço es de trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre a de qúalqúer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de qúatorze anos, de acordo 

com o inciso vi do art. 68º da lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

____________________________________________________ 

Nome, Fúnça o na Empresa e Assinatúra do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

 

PREGA O PRESENCIAL Nº XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

 

[nome da empresa], [qúalificaça o: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.)], endereço completo, 

inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 

legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no cpf sob o nº [xxxx], declara, sob 

as penalidades da lei, qúe se enqúadra como microempresa oú empresa de peqúeno porte, nos 

termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a frúir 

os benefí cios e vantagens legalmente institúí das por na o se enqúadrar em nenhúma das 

vedaço es legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

Observaço es:  

 

● Esta declaraça o podera  ser preenchida somente pela licitante enqúadrada como ME 

oú EPP, nos termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006;  

● A na o apresentaça o desta declaraça o sera  interpretada como na o enqúadramento da 

licitante como me oú epp, nos termos da lc nº 123/2006, oú a opça o pela na o útilizaça o do 

direito de tratamento diferenciado. 

LOCAL E DATA 

 

 

____________________________________________________ 

Nome, Fúnça o na Empresa e Assinatúra do Representante Legal 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI  

 MODELO DE PROPOSTA 

 

Apresentamos nossa proposta para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para atendimento 

do Fúndo Múnicipal de Saú de de Rialma - GO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

objeto do processo licitato rio Prega o Presencial  XXXXX, acatando todas as estipúlaço es 

consignadas no respectivo Edital e seús anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Nome da 
empresa: 

 

CNPJ :  
Inscriça o 
Estadúal: 

 

Endereço
:  

 

Fones:  Fax:  

Representante 
Legal: 

 Cargo:  

Carteira de identidade   CPF:  

E-mail:  

Nome do banco, age ncia e nú mero da conta 
banca ria: 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO LICITADO: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

MODELO 
QTD

E 
UND 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

001 Discriminação conforme anexo I      

002 Discriminação conforme anexo I      

003 Discriminação conforme anexo I      

 

O valor total para fornecimento, de acordo com o objeto Anexo I e  de 

R$...................................... (.................................) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

A proposta tera  validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertúra do prega o.  

 



 

 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

De acordo com o especificado no Termo de Refere ncia, Anexo I do Edital. 

 

DECLARAMOS, para fins de participaça o no processo licitato rio em paúta, sob as penas 

da Lei, qúe a licitante concorda e se súbmete a todos os termos, normas e especificaço es 

pertinentes ao Edital, bem como, a s leis, decretos, portarias e resolúço es cújas normas incidam 

sobre a presente licitaça o. Declaramos ainda, qúe nos preços cotados ja  esta o inclúí das 

eventúais vantagens e/oú abatimentos, impostos, taxas e encargos so cias, obrigaço es 

trabalhistas, previdencia rias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e oútras qúaisqúer qúe incidam sobre o fornecimento. 

___________________, __ de _______________ de ____. 

 

________________________ 

RG: 

CPF: 

fúnça o: 

 

 

 

 

Obs.: 

I) Formúlar preferencialmente em papel timbrado da empresa. 

II) A proposta deve ser assinada e rúbricada em todas as súas folhas pelo representante legal 

da empresa oú por seú procúrador. O modelo de proposta deste anexo tem por objetivo 

facilitar o trabalho das empresas interessadas, admitindo-se adaptaço es e acre scimos desde 

qúe na o seja ocúltada oú retirada qúalqúer informaça o contida no modelo. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII  

 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO DE LICITAR OU DE CONTRATAR 
 

  Ao 
MUNICÍPIO DE RIALMA/GO 
. 

 
 

Ref.: PREGA O PRESENCIAL Nº XX/2026 –  
 
 
 

A empresa ......................................................, com sede na 
.............................................................., CNPJ nº .................................................. , atrave s de seú 
representante 
legal o(a) Sr.(a) ........................................................, cargo .................................................................. , portador 
(a) do RG nº ........................................... e CPF nº .......................................................... , para fins de 
participaça o no PREGA O PRESENCIAL Nº XX/2026, DECLARA expressamente, sob as 
penalidades cabí veis, qúe: 

 
DECLARA, para fins de participaça o no processo licitato rio em paúta, sob as penas da Lei, 
qúe na o esta  impedida de participar de licitaça o oú de contratar com a Administraça o 
Pú blica. 

 
 

Localidade/UF, de _ de    
 
 
 

  (assinatura)   
CARGO 
R.G. nº 

 
 

Nome, cargo e assinatúra do responsa vel legal, qúe comprove poderes para tal investidúra. 



 

 

___________________________________________________________________________ 

ANEXO VIII 

 
MODELO CONTRATO Nº............../2026 

 
 
 

O ______________________________, sitúada a  _____________________, inscrito no CNPJ sob o nº 
___________________________, neste ato representado pelo(a) gestor(a)/ordenador(a) de despesa 
o(a) Sr(a). ______________________________, ______________, ______________, ______________, portador(a) do 
CPF nº ______________e RG n° ______________, por interme dio da __________________________neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). _____________________________, ______________, ______________, ______________, 
nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21 e das demais normas legais aplica veis, conforme a 
classificaça o das propostas apresentadas no Prega o Presencial nº xxxxx/2026, do resúltado do 
júlgamento das Propostas de Preços, públicada na imprensa oficial do Múnicí pio, sem prejúí zo 
de oútras formas de divúlgaça o e homologada pelos gestores/ordenadores e secreta rios, 
RESOLVE registrar os preços para _________________________, pelo perí odo correspondente a 12 
(doze) meses, na modalidade Prega o Presencial, tipo menor preço por item,  sob a forma de 
prestaça o de serviços, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cúja proposta foi 
classificada e declarada vencedora no certame acima númerado, como segúe: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NATUREZA E OBJETO  

 
1.1 - E  objeto deste contrato a XXXXXXX pelo perí odo correspondente a 12 (doze) meses, 
conforme descrito no Anexo I, qúe integroú o Edital em todos os seús termos e condiço es.  
1.2. - Consideram-se parte integrante do presente instrúmento, como se nele estivessem 
transcritos, os segúintes docúmentos: a) Edital de______________n. º ____ e seús respectivos 
Anexos; b) a proposta de ___ de____ de _____de 2026 apresentada pela Contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 

Item Quant. Und. Descrição V. Unit. V. 
Total 

      
 

2.1. A presente contrataça o tera  a validade de 12 (doze) meses, sem alteraça o dos qúantitativos 
originalmente registrados, conforme necessidades do Múnicí pio. 
2.2. Os preços sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano contado da data limite para a 
apresentaça o das propostas. 
2.3. Dentro do prazo de vige ncia do contrato e mediante solicitaça o da contratada, os preços 
contratados podera o sofrer reajúste apo s o interregno de úm ano, aplicando-se o í ndice 
Nacional de Preços ao Consúmidor Amplo - IPCA/IBGE, exclúsivamente para as obrigaço es 
iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da anúalidade. 
2.4. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste. 
2.5. No caso de atraso oú na o divúlgaça o do í ndice de reajústamento, o CONTRATANTE pagara  
a  CONTRATADA a importa ncia calcúlada pela ú ltima variaça o conhecida, liqúidando a diferença 
correspondente ta o logo seja divúlgado o í ndice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memo ria de ca lcúlo referente ao reajústamento de preços do valor remanescente, 
sempre qúe este ocorrer 



 

 

___________________________________________________________________________ 

2.6. Nas aferiço es finais, o í ndice útilizado para reajúste sera , obrigatoriamente, o definitivo. 
2.7. Caso o í ndice estabelecido para reajústamento venha a ser extinto oú de qúalqúer forma 
na o possa mais ser útilizado, sera  adotado, em súbstitúiça o, o qúe vier a ser determinado pela 
legislaça o enta o em vigor. 
2.8. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes elegera o novo í ndice 
oficial, para reajústamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
2.9. O reajúste sera  realizado por apostilamento. 

  
CLA USULA TERCEIRA – DAS SANÇO ES 
 
3.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado qúe:  
I - der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 
 II - der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o oú ao 
fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo;  
III - der caúsa a  inexecúça o total do contrato;  
IV - deixar de entregar a docúmentaça o exigida pelo contrato;  
V - na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado;  
VI – na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a contrataça o, 
qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta;  
VII – ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
jústificado;  
VIII – apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida oú prestar declaraça o falsa dúrante 
a execúça o do contrato;  
IX – fraúdar a licitaça o oú praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato;  
X – comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza; 

 
CLA USULA QUARTA  DA CONTRATAÇA O 
 
4.1. Os resúltados devera o ser entregúes conforme estabelecido no Anexo I – Termo de 
Refere ncia, qúe fica fazendo parte integrante e indissocia vel deste instrúmento, independente 
de transcriça o. 

 
CLA USULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
a) O pagamento referente a  entrega dos prodútos sera  efetúado em ate  60 (sessenta) dias, 
apo s protocolizaça o e aceitaça o da Nota Fiscal/Fatúra correspondentes, devidamente atestadas 
pela comissa o competente. Para fins de pagamento ainda sera  solicitada a apresentaça o das 
certido es de regúlaridade fiscal relativas ao FGTS e INSS, sendo qúe as mesmas devera o sempre 
apresentar data de validade posterior a  data de emissa o das respectivas Notas Fiscais. 
b) Na ocorre ncia de rejeiça o da (s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro oú incorreço es, o 
prazo para pagamento passara  a ser contado a partir da data da súa reapresentaça o. 
c) Se hoúver atraso apo s o prazo previsto, as fatúras sera o pagas acrescidas de júros simples 
de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a pró-rata-die da data do vencimento ate  
o efetivo pagamento, desde qúe solicitado pela Empresa. 
d) Nenhúm pagamento sera  efetúado a  licitante vencedora enqúanto pendente de liqúidaça o 
qúalqúer obrigaça o financeira, sem qúe isso gere direito a  alteraça o de preços oú a  
compensaça o financeira. 
e) O Fúndo Múnicipal de Saú de de RIALMA – GO reserva-se o direito de recúsar ao pagamento 
se, no ato da atestaça o, as mercadorias na o estiverem de acordo com as especificaço es 



 

 

___________________________________________________________________________ 

apresentadas e aceitas. 
 

CLA USULA SEXTA – DA AUTORIZAÇA O PARA CONTRATAÇA O E EMISSA O DO EMPENHO 
 

6.1. A execúça o do objeto do presente contrato sera  aútorizada, conforme a necessidade do 
Fúndo Múnicipal de Saú de.  
6.2 A emissa o do empenho, súa retificaça o oú cancelamento, total oú parcial sera  igúalmente 
aútorizado pelo Múnicí pio 

 
CLA USULA SE TIMA  – DAS DISPOSIÇO ES FINAIS 
 

7.1 Integram este contrato, o edital de Licitaça o nº xxxx/2026, Modalidade Prega o Presencial e 
seús anexos, a(s) proposta(s) da(s)empresa(s): ................................................................., 
classificadas no certame súpranúmerado. 

 
7.2 . Fica eleito o foro de Rialma/GO para dirimir qúaisqúer qúesto es decorrentes do contrato. 

 
 

Rialma/GO, em............ de ....................... de 2026. 
 

 ___________________________ ____________________________________ 
....................................................... ....................................................... 
   
 Contratante Contratada 
Testemúnhas: 
 
1 - _____________________________ CPF: ____________________________ 
2 - _____________________________ CPF: ____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valide a assinatura deste documento em https://rialma.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 7bc115
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